
.., '. -e - -Y. ""l'i . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA - SP 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 
e-mail: prefeitura@uchoa.sp.gov .br 

GOVERNO MUNICIPAL 2017 • 2020 

~llltJoml~ 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 05 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018. 

"Altera o anexo V da Lei Complementar Municipal 
nº 10/2017". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Anexo V da Lei Complementar nº 10, de 5 de 
dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

JORNADA DE 30 HORAS (Jornada de Transição) 

TOTAL TOTAL 
JORNADA ATA ATPC ATPI ATPL 

SEMANAL MENSAL 

PEI 25h/aula 2h 2h 1h 30 horas 150 horas 

PEBI 25h/aula 2h 2h 1h 30 horas 150 horas 

PEB li 25h/aula 2h 2h 1h 30 horas 150 horas 

JORNADA DE 30 HORAS 

JORNADA ATA ATPC ATPI ATPL 
TOTAL TOTAL 

SEMANAL MENSAL 

PEI 20h/aula 4h 2h 4h 30 horas 150 horas 

PEBI 20h/aula 4h 2h 4h 30 horas 150 horas 

PEB li 20h/aula 4h 2h 4h 30 horas 150 horas 
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Art. 2° - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 20 de Novembro de 2018. 

DE CARVALHO 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º 
da Lei Orgânica Municipal. 

JUDIMARA 
de Gabinete 
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